
e> r -  f*

P O D E R  L E G IS L A T IV O  
C Â M A R A  M U N ICIPA L D E IPAM ERI 
ES T A D O  D E G O IÁ S

MOÇAO DE PESAR

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado 

de Goiás.

A Vereadora signatária desta, com a adesão dos 

demais Vereadores que o presente subscrevem, nos termos 

regimentais e ao depois de aprovação plenária, requerem a 

Vossa Excelência o registro do nosso profundo pesar pelo 

falecimento da Sra. Clementina de Castro Gusmão, mais 

conhecida como Dona TINOCA.

No dia 23/11/1926, nascia Clementina de Castro 

Gusmão. Filha de Miguel de Castro Gusmão e Maria Moreira 

Silva, e juntamente com os irmãos: Atanázio, João, Alfeu, 

Napoleão, Divina, Mariana, Brígida e Eleutéria, formaram uma 

família numerosa, recebendo dos genitores, apesar das 

dificuldades da vida, muito amor e respeito pelos semelhantes.

Clementina, tornou-se esposa do saudoso Manoel 

Dias, constituindo sua família, recebeu os filhos Alexandre / y
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Filemon, Jonas D'arck, Henrique Hipólito, Maria Laura e 

Manoel Eduardo.

Tratada carinhosamente por TINOCA, ela levou 

uma vida simples, dedicada à família, cultivando amigos, 

respeitando a natureza, sempre muito temente a Deus. Era uma 

pessoa de muita fé. Passou firme por todas as agruras da vida, 

sem reclamar, deixando um legado de fé e esperança.

A chegada dos 13 netos alegrou o coração de Dona 

TINOCA, que sempre teve uma palavra amiga, um conselho, 

um chazinho para curar alguma dor, uma palavra amiga. A 

fragilidade física não lhe permitiu aproveitar a chegada dos 9 

bisnetos: Mas sempre eles estiveram ao seu lado.

Suas características: simplicidade, humildade, fé e 

muito amor por todos.

Ao longo do processo de agravamento do seu estado 

de saúde, TINOCA teve anjos que se desvelaram pela sua 

recuperação: Maria Laura, a filha que se tornou mãe, zelando 

24 horas por dia, para que nada lhe faltasse, ou ficasse aquém 

das suas necessidades; Paulo Henrique, neto que jamais abriu 

mão de ajudar nos cuidados da vó; dona Nilda, amiga de todos 

os dias.
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Querida vó TINOCA, chegou o momento do 

inevitável e terrível adeus. Todos sabemos que ninguém viverá 

para sempre, que a definitiva despedida deste mundo chegará 

para todos, mas como é difícil aceitar, como é doloroso ver 

partir aqueles que tanto amamos.

Você deixará muita saudade, mas encontramos 

algum consolo em saber que viveu uma grande e bela vida; que 

foi feliz e que deixa muito amor e lindas recordações com os 

que ficam.

Assim como o espelho reflete o nosso ser, a morte é 

o cumprir de uma nova jornada, onde o reluzir da paz é parte 

integrante deste caminhar.

Assim, a Câmara Municipal de Ipameri, através de 

seus Vereadores, com sua fé, dignidade, comprometimento 

para com seus familiares e amigos, com muita sensibilidade e 

carinho, vem compartilhar com a digníssima família para que a 

Paz e Felicidade reinem no meio de todos, dedicando o nosso 

mais profundo pesar pelo falecimento de Dona TINOCA.
J

A "Moção de Pesar" foi aprovada por unanimidade

e será encaminhada às maos da família de Dona TINOCA, a 

quem esta Casa de Leis expressa as mais sinceras condolências.
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SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás, 

aos 13 dias do mês de junho de 2017.
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Luísa Pires Caixeta Silva

Vereadora Luísa da Autoescola

Douglas Evangelista Troncha
Vereador
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Genivaldo Moréira da Silva
Vereador Geninho

eiro Machado
Vereador

iç Pacneco
Vêreador

Marcelo ApaífeSído 'Ôí
Vereador
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Alan Cézar/Kodrigúes
íador

ornes Godoi RicafírÜo dé/pliveira Carneiro
ereador

Alisson José Rosa
Vereador
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Verea

Mara Ney
Vereadora
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